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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado,  que  determine  a  REGULARIZAÇÃO NA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ALTO
CUSTO no Município de Indaiatuba. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, os medicamentos de alto custo
estão em falta no referido município, sobretudo os prescritos ao tratamento de Hepatite e HIV, entre
outros, o que, obviamente, põe em risco a saúde da população, principalmente as pessoas mais carentes.
 

 
 

Sabe-se que o direito à Saúde é consagrado na Constituição Federal e uma obrigação imposta
ao  Estado,  em  todos  os  seus  âmbitos  administrativos.  No  caso  da  medicação  de  alto  custo,  o
fornecimento foi atribuído à União e aos Estados-Membro, cabendo aos municípios a prestação dos
serviços de saúde básica. 
 

 
 

E nesse sentido, diante das dificuldades que os municípios têm enfrentado à prestação de
serviços básicos por dificuldades financeiras, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a
consecução desses serviços, sem a qual os mesmos serão inviáveis.
 

 
 

É por essa razão que sugiro a REGULARIZAÇÃO NA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS
DE ALTO CUSTO no Município de Indaiatuba, em prol da referida população. 
 

 
 

Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a
atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  ela  seja  prontamente  atendida,  por  se  tratar  de  medida
notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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